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Atos do Poder Executivo

MEDIDO PROVISOR/7/ 119 605, DE 03 DE tIOVEDDRO DE 1994

Dispõe sobre o prazo previsto no § do art. 2° da Lei
n°8.352, de 28 dc dezembro de 1991.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçao que lhe confere o art. 62. da
Constituiçào. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° O prazo previsto no § 4° do art. 2° da Lei n° 8.352. de 28 de dezembro de 1991,
com a redaçáo dada pelo art. I° da Lei n° 8.964, de 30 de junho de 1994, passa a ser de 24 meses.
contado da data da eletiva liberaçáo dos recursos.

Aro. 2° Ficam convalidados 05 0100 praticado, com base na Medida Provisória n° 639. de
4 de outubro de 1994.
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.‘rt 3° Esta Medida Prosisória entra ern sigor na datado sua
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ITAMAR FRANCO
Ciro Ferreira Gomes
Henrique Santillo
Marcelo Pimentel
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Autoria o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da Uniào. em favor do Ministério do
Exercito, addito extraordinário no valor de RS
1.105.410.09 para atender despesas com as etapas finam.
do Programa de Distribuiçáo Emergenci.d de Alimento-
- PRODEA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da auibuiçào que lhe confere o art. 62.
combinado com o9 3° do art. 167. da Constituição. c o § 5° do art. 65 da Lei n° 8n94. do 12 de agoste
de lu03 e suas alterações, adota a seguinte Medida Provisória, com forçado lei:

Art. I° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social
da Unias). em favor do Ministério do Exército, crddito extraordinário no valor de RS 1.106.410.00 (hum
milhais. cento e seis mil, quatrocentos c dez reais), para atender à prograrnaçáo constante do Anexo L

An. 2° Os recursos necessários à execuçáo do disposto no artigo anterior correrá° à
conta da Reserva de Contingéncia. conforme o Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 640. de
4 do outubro de 1994.

Aro 4° Esta Meada Provisória entra em vigor na data de sua publicaçào

Brasflia. 3 de novembro de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAM AR FRANCO
Beni Veras
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MEDIDA PROVISÓRIA N9 687, DE 03 DE NOVEMBRO DE 1994

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao fi—mento da
Segtuidade Social da Uni80, em favor do Ministério da
Integração Regional, crédito extraordinário no valor de
RS 2.181.818.00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, ne uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 3° do art. 167, da Constituição, e o § 5° do art. 65 da Lei n' 8.694, de 12 de agosto
de 1993, adota a seguinte Medida Provisória, com força dc lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social
da União, em favor do Ministério da Integração Regional, crédito extraordinário no valor de RS
2.181.818,00 (dois milhbes, cento e oitenta e um mil, oitocentos e dezoito reais), para atender à
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programação constante do Anexo I desta Medida Provisória.
An. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior correrão

conta da Reserva de Contingúncia, conforme o Mexo II desta Medida Provisória.
Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 641, de

4 de outubro de 1994.
Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasflia, 3 de novembro de 1994; 173° da Independéncia e 106 0 da República.

ITAMAR FRANGO
Bani Veras
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